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N° 836 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

BONO ESPECIAL

GERAL

SECRETARIA-GERAL DA MARINHA

Normas para as Compras no Exterior - Em complemento ao BONO ESPECIAL n° 633, de 07JUL2022,
que versa sobre os procedimentos necessários as obtenções no exterior, decorrentes da edição

1 Portaria GM—MD no 5.175, de 15 de dezembro de 2021, com vigência a partir de 1° de julho de
2022, com o intuito de adequar o processo de obtenção no exterior ao novo normativo, deverão
ser adotados os seguintes procedimentos:

à. PROCESSOS DE OBTENÇÃO ANTERIORES A 01JtJL2022

As Solicitações ao Exterior (SE) registradas no SOMAR, cujos processos tenham sido autuados
ou os Documentos Circunstanciados aprovados pela Organização Militar Solicitante (OMS) até o
dia 30JUN2022 (inclusive), seguirão o fluxo normal, sendo aplicada a sistemática prevista na
SGM-202 MOO. 2 e ABASTCMARIN5T 20—02B.

B. PROCESSOS DE OBTENÇÃO INICIADOS A PARTIR DE 01JuL2022

1. Dispensa de licitação por valor

Para as dispensas de licitação cujo objeto a ser contratado seja enquadrado nos incisos 1 a
IV do art. 27 da Portaria GM—MD n° 5.175/2021, caberá à OMS a tarefa de providenciar e incluir
no SOMAR os seguintes documentos:

— Documento Circunstanciado, conforme novo modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos da
~ifltranet das Comissões Navais no Exterior (CNE);

Parecer Técnico Fundamentado, nos termos do artigo 4°, parágrafos 3°, 4° ou 5° da
Portaria GM—MD no 5.175/2021;

Ato que justifique a razão da escolha do contratado (art. 30, §3°, inciso II, da Portaria

GM—ND n° 5.175/2021);
Ato que ustfique o preco (art. 30, §3°, inciso III, da Portaria GM—MD n° 5.175/2021); e

— Manifestação da Autoridade Superior (somente no caso de dispensa prevista no inciso IV do
artigo 27 da Portaria GM—MD n° 5.175/2021).

Em regra, as contratações enquadradas neste item se caracterizam pela entrega imediata e
integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, sendo assim, formalizados apenas por meio de nota de empenho ou ordem de
compra ou de execução de serviços. Porém, nas situações excepcionais em que haja a necessidade
de formalizar essas relações contratuais por meio de termo de contrato, faz—se necessário
anexar ao processo, também, a minuta do contrato nas versões português e inglês.

2. Demais afastamentos licitatáros

Para as dispensas e inexigibilidade de licitação cujo objeto a ser contratado seja
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Q~V do art. 27, art. 28 e art. 29 da Portaria GM—MD n 5.175/2021, o
~oce~4~econtratação direta deverá ser instruído, de ordinário, com os documentos abaixo

~çh~riminados.

bÇ~bertura.:de processo administrativo, no formato eletrônico;

— Documento de formalização de demanda, por meio do qual a área requisitante evidencia e

detalha a necessidade da contratação, tendo a SE como anexo;

- Parecer técnico fundamentado, conforme previsto no art. 4°, §~ 30, 40 ou 50 da Portaria
GM—MD n0 5.175/2021;

- Estudo técnico preliminar;

- Estimativa de preço (pesquisa de preços);

— Termo de referência, no caso de bens e serviços, contendo no mínimo as seguintes
informações: definição do objeto com suas características; unidades e quantidade total; valor
unitário e/ou global prazo e condições para a entrega ou execução; eventual prestação ~
assistência técnica no período de garantia, no caso de bens; normas técnicas aplicáveis, se
for o caso; condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;
recebimentos, provisório e definitivo; prazos para liquidação e para pagamento; vigência
contratual; e sanções (art. 65 da Portaria GM—MD n° 5.175/2021);

- Projeto básico, no caso de obras e serviços de engenharia, contendo no mínimo as
seguintes informações: definição e caracteristicas da obra ou serviço de engenharia;
quantitativo; valor unitário e/Ou global; prazo para a inicio e conclusão; eventual prestação

de assistência técnica no período de garantia do serviço ou do material empregado; normas
técnicas aplicáveis, quando for o caso; recebimento, provisório e definitivo; prazos para
liquidação e para pagamento; vigência contratual; e sanções (art. 65 da Portaria GM-MD n°
5.175/2021);

- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária, consoante art. 31 da Portaria GM—MD n° 5.175/2021;

- Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação (TJDL) ou Termo de Justificativa de
Inexigibilidade de Licitação (TJIL) contendo as seguintes informações: objeto com o respectivo
número da SE; caracterização da situação e justificativa para a dispensa/ inexigibilidade co~

o respectivo enquadramento, justificativa da escolha do fornecedor; justificativa do preçc.
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarnentários com o compromisso a ser

assumido; e ato do Ordenador de Despesas, referente à autorização da contratação direta.

- Parecer/Nota técnica;

Minuta de Termo de Contrato nas versões português e inglês, salvo nas hipóteses de
compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resu em
obrigações futuras, cujos contratos serão substituídos por nota de empenho ou ordem de
compra/execução de serviços;

- Listagem dos atos e documentos que instruem o processo da contratação, com as indicações
das respectvas páginas; e

— Manifestação da autoridade superior contendo o ato autorizador da contratação direta,
conforme disposto nos artigos 30 e 54 da Portaria GM-MD n° 5.175/2021

Quando as contratações diretas enquadradas neste item forem de PEQUENO VALOR, ou seja,
apresentarem valores inferiores ao estabelecidc• nos incisos II ou III do art. 27 da Portaria
GM MD n° 5.175/2021, os processos de contratação direta poderão ser instruídos de forma
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simplificada com os seguintes documentos:

- Documento Circunstanciado, conforme novo modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos da
intranet das CNE;

- Parecer Técnico Fundamentado, nos termos do artigo 4°, parágrafos 3°,
Portaria GM—MD no 5.175/2021;

— Minuta do Contrato nas versões português e inglês, salvo nas hipóteses
entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obr.~
cujos contratos serão substituídos por nota de empenho ou ordem de
serviços;

- Ato que justifique a razão da escolha do contratado (art. 30, §3°, incso II
GM—MD n° 5-175/2021);

— Ato que justifique o preço (art. 30, §3°, inciso III, da Portaria GM—MD no 5.175/2021); e

— Manifestação da Autoridade Superior.

Destaca—se que nesses casos (inciso V do art. 27, art. 28 e art. 29 da Portaria GM—MD n°
5.175/2021), a OMS será responsável por autuar e conduzir o processo administrativo, além de
encaminhá—lo para ana ise da Consultoria Jurídica—Adjunta junto ao Comando da Marinha (CJACN),
a fim de que sea emitido o parecer jurídico pertinente, para posterior envio aos OObtExt.

No tocante à montagem e envio do processo administrativo para apreciação da CJACM deverão
ser observadas as nstruções atinentes ao Sistema de Assessoria Jurídica Consultiva da Marinha
(SAJCM), conforme disposto na Portaria MB/MD n° 27, de 25 de agosto de 2021, assim como as
orientações divulgadas no Bono Especia n° 760 de 16 de agosto de 2022.

Participa—se que, conforme previsto no art. 36, §5°, da Portaria ~N—MD n° 5.175/2021, foram
elaborados e disponibilizados pela CJACM os seguintes pareceres referenciais: n° 00002/2022
(aquisição de bens para a vida vegetativa das CNE), n° 00003/2022 (compras de equipamentos,
componentes, acessórios e sobressalerites para os meios) e n° 00004/2022 (contratação de
serviços para a vida vegetativa das CNE) - Existe, ainda, a previsão de confecção de pareceres

referenciais que atendam às demais hipóteses de dispensa de licitação por valor, visando dar
maior celeridade aos processos de obtenção no exterior, além de promover a uniformização de

ucedimentos.

C. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1. Para a elaboração do Parecer Técnico Fundamentado deverá ser observado o seguinte:

a) ser elaborado pelo Órgào de Direção Técnica (ODT) responsável pela jurisdição do
material, conforme estabelecido no Anexo A da SGM-201 (7° Revisão), para compras de material,
nas seguintes Situações:

- Quando da inexistência de fornecedor nacional;

- Nos casos de falta de capacidade das empresas nacionais em produzir a quantidade

necessária, mesmo mediante entrega fracionada; ou

— Quando o produto estrangeiro oferecer notóra vantagem técnica ou tecnológca, de forma
excepcional.

b) ser elaborado pela OMS quando:

— O serviço estrangeiro oferecer notória vantagem técnica ou tecnológica, de forma
excepcional; ou
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- o pr estimado dos produtos ou serviços nacionais ultrapassar em mais de 30 (trinta)
por cento os preços os produtos e serviços estrangeiros

o) apresentar de forma conclusiva o enquadramento pe o qual a obtenção foi direcionada para
o Exterior, conforme previsto no artigo 4° § 3°, 4° ou 5° da Portaria GM—MD n° 5 175/ 2021;

d) ser formalizado por meio de mensagem ou Parecer Técnico, devendo ser incluído no SOMAR,
sem a necessidadE’ de nópias para as CNE; e

e) ser dispensado para contratações cujo objeto seja executado no exterior, ou seja, para
atender aos meios, OM ou frações militares em operação no exterior.

2. Para os casos de afastamentos licitatários procedentes de documento circunstanciado, a
pesquisa de mercado e a elaboração de mapa comparativo de preços serão realizados pelas CNE,
com base no Parecer Técnico Fundamentado anexado pela OMS na SE, após a sua evolução para o
status LPC (liberada para cotação) . Nos demais casos, as OMS poderão solicitar auxílio das CNE
para a realização de pesquisa de mercado, confecção de mapa comparativo de preços e minuta de
contrato, bem como para solucionar quaisquer dúvidas que possam surgir

3. Para as SE emitidas por meio dos Projetos de Abastecimento ou emitidas pelo CCIM visando
a aquisições especificas para outras OM, cujo propósito não seja o recompletamentO dos
estoques do SAbM, entende—se como OMS, para efeito do contido na Portaria GM—MD 0° 5.175/2021,
a OM demandante da aquisição e responsável pelo custeio das SE. Nessas situações, a OM
responsável pela instrução processual será a demandante ou Outra por ela formalmente indicada.

4. Por ocasião da elaboração de SE, as OMS moderão utilizar os campos “dados adicionais” ou
“observações” no SOMAR para o registro de informações necessárias à execução do processo
licitatório, como descrição do objeto a ser contratado, sua finalidade/aplicação, aspectos
relacionados à economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Após a inserção da SE no

sistema, as OMS deverão rotineiramente acompanhar o seu status até a conclusão do processo de
obtenção.

5. Para as SE cuja categoria de obtenção seja o Foreign Military Salas (FMS), as OM deverão

observar os seguintes procedimentos:

a) A assinatura de novos CASES classificados como “Defined Order Case” pelo governo norte—
americano (na MB conhecidos como CASES específicos) continuará exigir formalização via
assinatura de Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação (TJDL), conforme previsto
Capitulo 6 da SGM 202 MOD.2, e a respectiva aprovação do cOFAMAR, nos termos da Portaria n’
295/2014 do CM. No entanto, o processo administrativo referente à aprovação do TJDL deverá

ocorrer por meio da CJACN;

b) A assinatura de novos CASES classificados como “Blanket Order Case” pelo governo norte—
americano (na MB conhecidos como CASES administrativos) deverá ter tratamento sim~lar a
abertura de um CASE específico, ou seja, formalização via TJDL, aprovação do COFAI4AR e
manifestação jurídica por meio da CJACM, a fim de atender ao contido na Portaria GM—MD n°
5.175, de 15 de dezembro de 2021;

c) A assinatura de Amendntent à LOA em vigor deverá ser precedida de manifestação jurídica

da CJACM (independente da classificação do CASE), a fim de atender ao previsto na Portaria GM
MD 0° 5.175/ 2021; e

d) A responsabilidade pela instrução processual do afastamento licitatório referente ao FMS
continuará por meio da respectiva Organização Militar Gerente de CASE (OMG), inexistindo
alteração ao que é previsto no normativo vigente.
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BONO ESPECIAL N° 836/2022.
Visite a página www.marinha.mil.br, onde poderão ser conhecidas as atividades desenvolvidas peiaMa
do Brasil.
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA~

BOlETIM DE ORDENS E NOT±CIAS

No 760 DE 16 DE AGOSTO DE 2022

BONO ESPECIAL

GERAL

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA

Sistema de Assessoria Jurídica Consultiva da Marinha (SAJCM) Portaria MB/MD n° 27, de 25
‘je agosto de 2021 — disponível na página de intranet deste Gabinete (http://www.gcrn.mb/lva)

A referida portaria apresenta, dentro do SAJCM, as competências da Consultoria Jurídica—
Adjunta junto ao Comando da Marinha (CJACM), das Assessorias de J stica e Disciplina das OM e

das Centrais de Processos Judiciários (CPJ)

Reforça—se às OM a necessidade de observância das orientações abaixo elencadas~

1) para o exame e aprovação jurídica de minutas de acordos/contratos administrativos e de
editais de licitação referentes aos Programas Estratégicos da Marinha e das OM situadas na
área de jurisdição do Com7°DN, os processos devem ser encaminhados à CJACM, por meio do
Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS);

II) os documentos devem ser elaborados em conformidade com a Portaria GM—MD no 1.342/2021 e
a Portaria Normativa ~0 1.243/2006, ambas do MD; e de acordo com as Normas sobre Documentacão
Administrativa e Arquivamento na Marinha - NODAN (SGM—105);

III) o processo administrativo deverá ser composto por documentos pesqi.üsáveis e copiáveis,
mediante digitalização por reconhecimento óptico de caracteres (OCR), devidamente autuados, em
sequência cronológica, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, e instruído com Nota

Técnica. O processo deve ser encaminhado dentro dos prazos estipulados nas normas, permitindo
ie a CJACM realize urna análise crterosa, no intuito de resguardar os interesses da MB; e

IV) os processos administrativos encaminhados para análise jurídica sem a observância das
orientações anteriores serão devolvidas para a devida correção, antes de serem analisados pela
CJACN, conforme previsto nos incisos IV e VII do subitem 3.3 da Portaria MB/MD n° 27, de 25 de
agosto de 2021.

~. .,;

SONO ESPECIAL N° 760/2022.
Visite a página www.marinha.mi.br, onde poderão ser conhecidas as atividades desenvolvidas pe’a Marinha
do Brasil.
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